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EDUCAÇÃO FAZ PROGRAMAÇÃO 
PARA O MÊS DA PRIMEIRA INFÂNCIA

Entrega de livros promoverá interação e letramento entre bebê e familiares.

Agosto é considerado o mês da Primeira 
Infância no Brasil e a prefeitura de Mairi-
porã, através da Secretaria de Educação, 
promoverá a semana do bebê, com ativi-

dades voltadas às crianças de 0 a 6 anos. Na gra-
de de programação haverá formação para os ges-
tores da educação infantil; entrega de livros nas 
creches; live com especialista para falar da im-
portância da literatura para os considerados be-
bês, com transmissão ao vivo pelo canal da Pre-
feitura no Facebook.

As ações, que acontecem de 23 a 27 de agos-
to, abordarão práticas literárias dentro e fora do 
ambiente escolar, para que os pais também esti-
mulem as crianças, promovendo a literacia fami-
liar, ou seja, o letramento dentro dos ambientes 
em que a criança estiver inserida, pois estudos 
mostram que é determinante para o estabeleci-
mento de habilidades fundamentais aprendidas 
pela criança. “É nesse período que ocorre o início 
de uma série de comportamentos e interações 
com o ambiente que circunda a criança, sendo 

que todos os estímulos recebidos surtem efeito 
até mesmo na vida adulta da pessoa”, afirmou a 
secretaria de educação.

A prefeitura tem investido na educação por 
meio de materiais e capital humano, com capa-
citação interna dos coordenadores da educação 
infantil, que multiplicarão o conhecimento re-
passando aos professores da rede municipal. Já 
a entrega dos baús com livros, que serão entre-
gues nas 11 creches do município durante a se-
mana de 23 a 27 de agosto, promoverá a inte-
ração professor, aluno e familiares através dos 
livros. 

“A razão de investir nessa idade é justamente 
porque estudos comprovam que uma educação 
infantil de qualidade pode ter um grande impacto 
no desenvolvimento de crianças em situação de 
vulnerabilidade, e influenciar positivamente sua 
vida, tanto no presente quanto no futuro. Ofere-
cer livros na tenra idade auxilia no incentivo ao 
gosto pelo livro e na sequência pela leitura”, des-
tacou a secretaria municipal, responsável pela 

semana do bebê.
A semana do bebê traz ainda uma live com a 

escritora e jornalista Alessandra Roscoe e com a 
participação especial de pais e bebês da rede mu-
nicipal de ensino. O bate-papo será sobre “Fral-
das e Livros: a importância da leitura na primeira 
infância e a literacia familiar. 

ALESSANDRA ROSCOE

Natural de Uberaba, Minas Gerais, formada 
em jornalismo, escritora e coordenadora do Uni-
duniler todas as letras (www.uniduniler.com.br ), 
projeto de mediação de leitura, que desde 2013 
percorre todo o Brasil levando livros, leituras e 
afetos, onde nem sempre eles chegam. 

Atualmente Alessandra vive em Brasília com a 
família e seus animais de estimação. Já escreveu 
e publicou mais de 40 livros para a infância. Já te-
ve livro adaptado para o cinema, outros em acer-
vo de bibliotecas internacionais, traduzidos em 
outros países.
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A Imprensa Oficial de Mairiporã (Lei nº 2616/06) é uma publicação da Prefeitura Municipal 
de Mairiporã, produzida pela Coordenadoria de Comunicação. Edição semanal podendo 
haver edições extras. Acesse em http://mairipora.sp.gov.br/imprensa-oficial/ Matrícula nº 
16. Diagramação e editoração: Renan Pesciotta. Jornalista responsável: Ana Cristina 
Piason - MTB: 21.515 /SP. Portaria Nº 18.811/2021

E-mail: imprensa@mairipora.sp.gov.br                                 Telefone: (11) 4419.8095 ou 8096

Agora ficou muito mais fácil so-
licitar o reparo daquele poste que 
não está ascendendo.

Você pode mandar um WHATSA-
PP de segunda a sábado, das 07h às 
22h, para o novo número de solici-
tação de reparos da iluminação pú-
blica.

Anota aí o número: 0800-276-
5020

Mas fique atento aos prazos 
para atendimento das solicita-
ções:

* Prazo de 36 horas a partir do 
recebimento da reclamação para 
executar os serviços de manuten-
ção corretiva em três ou mais pon-
tos consecutivos ou circuitos intei-

ros apagados;
* Prazo de 72 horas a partir do re-

cebimento da reclamação para exe-
cutar os serviços de manutenção 
corretiva em pontos luminosos iso-
lados;

* Prazo de 96 horas para aten-
dimento em área rural e supressão 
de unidade a partir da solicitação da 
fiscalização.

Se a sua solicitação não for aten-
dida dentro do prazo estipulado, 
você pode entrar em contato com 
a Ouvidoria Municipal pelo telefo-
ne: 4419-8027 ou através do e-
-mail: iluminacaopublica@mairipo-
ra.sp.gov.br, é importante que você 
tenha em mãos o número do seu 
protocolo de solicitação do serviço.

Prefeitura disponibiliza novo canal 
para solicitações e informações

 de iluminação pública
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TABELA DE REPASSE DOS RECURSOS FEDERAIS

PARTIDOS POLÍTICOS/SINDICATOS - SEDE MAIRIPORÃ

Mairiporã, 19 de agosto de 2021

Repasses federais recebidos pelo Município de Mairiporã de 13 a 19 de agosto de 2021, 
em atendimento a determinação legal.
ESPECIFICAÇÕES ARRECADADO

cota-parte da cfem - comp fin rec minerais R$ 21.671,52

fns - vigilancia em saude - despesas diversas R$ 21.406,77

fns - programa de assistencia farmaceutica basica R$ 32.140,76

TOTAL R$ 75.219,05

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para elevar meus votos de 
consideração e respeito.

CAROLINE CHAMA DOS SANTOS
DIRETORA DE FINANÇAS

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MAIRIPORÃ

COMUNICADO IMPORTANTE

Comunicamos que o RECADASTRAMENTO ANUAL OBRIGATÓRIO (PROVA DE VIDA) 2021 dos Aposentados e 
Pensionistas do IPREMA será realizado no período de 15 DE SETEMBRO a 15 DE NOVEMBRO, de segunda-feira a 
sexta-feira das 08hs ás 17hs, na Rua Coronel Fagundes, nº 180 Centro - Mairiporã/SP.

Apresentar DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO ORIGINAL COM FOTO e COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA.

CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS

APOSENTADORIA POR IDADE

Ato de Concessão nº 707, de 12 de agosto de 2021, beneficiária ELIANA QUADROS DA SILVA – Processo nº 
66/2021.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

Ato de Concessão n° 708, de 13 de agosto de 2021, beneficiária LUCI GOMES DA SILVA QUEIROZ – Processo 
n°67/2021.

 Maria Angélica Pereira Suzi Maria Rodrigues Muller
 Diretor Presidente Diretor Administrativo/Financeiro

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETARIO DE VEICULO ABANDONADO
EM VIA PUBLICA PROCESSO N° 13847/2021

Comunicamos o MARCOS DA SILVA MARQUES CPF 39502008863 MORADOR DA RUA JOÃO BENTO,274 – JAR-
DIM PEREIRA – MAIRIPORÃ/SP – CEP 07600-000 PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO DE PLACA - CRU 3883  RENAVAN 
00716621908 – MUNICÍPIO DA PLACA - MAIRIPORÃ /SP MARCA  I/VW GOLF – COR VERDE – TIPO - AUTOMÓ-
VEL – CATEGORIA PARTICULAR , ESPÉCIE PASSAGEIRO. Estacionado irregularmente na : RUA JOÃO BENTO,274 
JARDIM PEREIRA - TERRA PRETA -   MAIRIPORÃ/SP.Caracterizado veículo em situação de abandono em logradou-
ro público e desacordo com a Lei Municipal N° 3.104 de 31 de Maio de 2010 – Decreto N° 6.899 de 02/01/2014.
Fica notificado a remover o veículo da via pública ou apresentar defesa previa no prazo de 72(setenta e duas) horas 
junto ao Departamento de Transito – sito a Rua Jamil Salomão Jorge Chamma,299 – Cidade Jardim Mairiporã/SP 
CEP 07600-348 Fone:11 44195577. Sob pena de apreensão do veículo e aplicação de multa pecuniária Municipal.

Francisco Wanderlei Rohrer
Secretário Municipal de Segurança Pública, Transporte e Mobilidade Urbana

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETARIO DE VEICULO ABANDONADO
EM VIA PUBLICA PROCESSO N° 13848/2021

Comunicamos o ANTONIO DONIZETE DA SILVA CPF 00624447863 MORADOR DA ESTRADA DO MATO DEN-

TRO,0001 BAIRRO MATO DENTRO  – MAIRIPORÃ/SP – CEP 07600-000 PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO DE PLA-
CA- ABT-5416  RENAVAN 00519681410 – MUNICÍPIO DA PLACA - MAIRIPORÃ /SP MARCA  M.BENS/370 – COR 
BRANCA – TIPO - AUTOMÓVEL – CATEGORIA PARTICULAR , ESPÉCIE PASSAGEIRO. Estacionado irregularmente 
na : ALAMEDA OURO PRETO,125 MATO DENTRO MAIRIPORÃ/SP. Caracterizado veículo em situação de abando-
no em logradouro público e desacordo com a Lei Municipal N° 3.104 de 31 de Maio de 2010 – Decreto N° 6.899 de 
02/01/2014.Fica notificado a remover o veículo da via pública ou apresentar defesa previa no prazo de 72(setenta 
e duas) horas junto ao Departamento de Transito – sito a Rua Jamil Salomão Jorge Chamma,299 – Cidade Jardim 
Mairiporã/SP CEP 07600-348 Fone:11 44195577. Sob pena de apreensão do veículo e aplicação de multa pecuni-
ária Municipal.

Francisco Wanderlei Rohrer
Secretário Municipal de Segurança Pública, Transporte e Mobilidade Urbana

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

Acúmulo de Cargo

A Secretária Municipal da Educação de Mairiporã, baseado no Decreto Municipal nº. 8.293 de 20 de março de 2017, 
expede os seguintes atos decisórios: 
Ato decisório nº. 088/2021
ISABEL CRISTINA DE PAULA SIQUEIRA, R.G 33.690.339-X, Professor de Educação Básica I, efetivo da Rede Muni-
cipal, lotado na CEM Silvia Maria Piunti Garcia, Bairro Centro, Mairiporã – SP, Professor de Educação Básica I lotado 
na E.E. Katia Maria Tarifa Leme Tonelli, Bairro Jadim Progresso, Franco da Rocha – SP e Professor de Projeto de Apoio 
à Tecnologia e Inovação (PROATEC), Bairro Lago Azul, Franco da Rocha - SP.      
ACÚMULO LEGAL, considerando-se o exposto pelo solicitante.
Ato decisório nº. 089/2021
ANAIL DO ROZARIO SANTOS TADIM, R.G 55.395.530-5, Professor de Educação Básica I, efetivo da Rede Municipal, 
lotado na CEM Luiz Antonio Pereira, Bairro Jardim Pereira- Terra Preta, Mairiporã - SP  e Professor de Educação Bási-
ca I, efetivo da Rede Municipal, lotado na CEM Takamichi Uenojo, Bairro Terra Preta, Mairiporã - SP.        
ACÚMULO LEGAL, considerando-se o exposto pelo solicitante.

Mairiporã, 16 de agosto de 2021
                                                                              

Marcia Aparecida Bernardes
Secretária Municipal de Educação e Cultura

SECRETARIA DA SAÚDE

A Secretaria Municipal de Saúde, por intermédio do Departamento de Vigilância Saúde, vem por meio deste, soli-
citar que o Sr. João Jerônimo Ferreira compareça ao Departamento de Vigilância Sanitária no prazo de 05 (cinco) 
dias, para tratar de questões de seu interesse (Processos n° 616/2021).

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E MODERNIZAÇÃO

TERMO DE DESISTÊNCIA
PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS - 01/2021

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, torna público que o(s) convocado(s) abaixo relacionado(s) é(são) 
considerado(s) DESISTENTE(s) da(s) respectiva(s) vaga(s), por não cumprir(em) as exigências legais estabelecidas 
no edital 01/2021.

NOME NIVEL CURSO/ÁREA CLASSIFICAÇÃO
GUILHERME CARDOSO DE MELO SUPERIOR ADMINISTRAÇÃO E AFINS 9º

MARIA CLARA OLIVEIRA SILVA SUPERIOR DIREITO 16º
MARCIA CRISTINA FERREIRA BATISTA SUPERIOR PEDAGOGIA E AFINS 22º
DANIELE MENDONÇA DA SILVA SUPERIOR PEDAGOGIA E AFINS 24º

Mairiporã, 20 de agosto de 2021

Central de Gestão de Pessoas

TERMO DE DESISTÊNCIA
PROCESSO SELETIVO Nº 01/2021

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, torna público que o(s) convocado(s) abaixo relacionado(s) é(são) 
considerado(s) DESISTENTE(s) da(s) respectiva(s) vaga(s), por não cumprir(em) os prazos legais do edital do cer-
tame.

NOME FUNÇÃO CLASSIFICAÇÃO
GISELE DA CRUZ OLIVEIRA PEB I EDUCAÇÃO INFANTIL 14º
ALINE PAZ DE LIMA PEB I EDUCAÇÃO INFANTIL 15º

Mairiporã, 20 de agosto de 2021

Central de Gestão de Pessoas
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS - 01/2020

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAIRIPORÃ, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os(as) candidatos(as) 
aprovados(as) no PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS 01/2020, a comparecer(em) na Central de Gestão de 
Pessoas, sito à Alameda Tibiriçá, 535 - Centro – Mairiporã/SP, no período das 08h30 as 16h30, no prazo máximo de 
03 (três) dias úteis, contados desta publicação. 
O candidato deverá entregar as cópias do RG, 1 (uma) foto 3x4 recente, CPF, Certidão de quitação eleitoral, Certifi-
cado de Reservista – (Somente candidato do sexo masculino maior de 18 anos), Comprovante de matrícula no cur-
so da área de aprovação emitido pela Instituição de Ensino, comprovante de endereço atualizado e número de conta 
bancária do Banco Santander, a fim de manifestar interesse na vaga a ser oferecida.
O candidato deverá ter idade igual ou superior a 16 (dezesseis) anos e estar regularmente matriculado no cur-
so de nível e área para qual foi aprovado.
O não comparecimento no prazo legal implicara na desistência da vaga. 

NOME NIVEL CURSO/ÁREA CLASSIFICAÇÃO
LUCAS LEONEL DE ALMEIDA MÉDIO ENSINO MÉDIO / TARDE 23º
RAFAELA BIANOR DE AZEVEDO MÉDIO ENSINO MÉDIO / TARDE 24º

Mairiporã, 20 de agosto de 2021

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Secretário Adjunto de Administração, Recursos Humanos e Modernização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS - 01/2021

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAIRIPORÃ, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os(as) candidatos(as) 
aprovados(as) no PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS 01/2021, a comparecer(em) no Departamento de Gestão 
de Pessoas, sito à Alameda Tibiriçá, 535 - Centro – Mairiporã/SP, no período das 08h30 as 16h30, no prazo máximo 
de 03 (três) dias úteis, contados desta publicação. 
O candidato deverá entregar as cópias do RG, 1 (uma) foto 3x4 recente, CPF, Certidão de quitação eleitoral, Certifi-
cado de Reservista – (Somente candidato do sexo masculino maior de 18 anos), Comprovante de matrícula no cur-
so da área de aprovação emitido pela Instituição de Ensino, comprovante de endereço atualizado e número de conta 
bancária do Banco Santander, a fim de manifestar interesse na vaga a ser oferecida.
O candidato deverá ter idade igual ou superior a 16 (dezesseis) anos e estar regularmente matriculado no cur-
so de nível e área para qual foi aprovado.
O não comparecimento no prazo legal implicara na desistência da vaga. 

NOME NIVEL CURSO/ÁREA CLASSIFICAÇÃO
GIOVANA GRANDA BROGINE MÉDIO ENSINO MÉDIO - VAGA MANHÃ 4º
JÚLIA MUNERATO VIEIRA MÉDIO ENSINO MÉDIO - VAGA MANHÃ 5º
LARISSA OLIVEIRA DE ANDRADE SUPERIOR ADMINISTRAÇÃO E AFINS 10º
GABRIEL NEVES DA SILVA SUPERIOR DIREITO 17º
PRISCILA SALVADOR PEPPE SUPERIOR DIREITO 18º
GUILHERME CLEMENTE NOVAES FERREIRA SUPERIOR DIREITO 19º
PATRICIA BATISTA DA SILVA SUPERIOR DIREITO 20º
ANA RAQUEL BATISTA DE URZEDA ALVES SUPERIOR DIREITO 21º
LILIAN NASCIMENTO BORGES SUPERIOR PEDAGOGIA E AFINS 25º
ELIZANGELA APARECIDA DA SILVA CABRAL SUPERIOR PEDAGOGIA E AFINS 26º

Mairiporã, 20 de agosto de 2021

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Secretário adjunto de Administração, Recursos Humanos e Modernização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE
CONCURSO PÚBLICO Nº. 02/2018

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAIRIPORÃ, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os(as) candidatos(as) 
aprovados(as) no Concurso Publico nº. 02/2018, no(s) cargo(s) abaixo, para comparecer(em) na Central de Gestão 
de Pessoas, sito à Alameda Tibiriçá, 535 - Centro – Mairiporã/SP, no período das 08h30 as 16h30, no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados desta publicação, munidos dos documentos enumerados no edital supracitado.
O não comparecimento no prazo legal implicara na desistência da vaga. 

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO
MONICA FERNANDES AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 165º
NATHALIA DE MOURA FERREIRA AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 166º

                                                       
Mairiporã, 20 de agosto de 2021

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Secretário Adjunto de Administração, Recursos Humanos e Modernização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE
CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2019

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAIRIPORÃ, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os(as) candidatos(as) 
aprovados(as) no Concurso Publico nº. 01/2019, no(s) cargo(s) abaixo, para comparecer(em) na Central de Gestão 
de Pessoas, sito à Alameda Tibiriçá, 535 - Centro – Mairiporã/SP, no período das 08h30 às 16h30, no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados desta publicação, munidos dos documentos enumerados no edital supracitado.
O não comparecimento no prazo legal implicara na desistência da vaga. 

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO
ELISA DE CARVALHO ESPOSITO MONITOR SOCIAL 6º
JOÃO PAULO TEIXEIRA ANDRADE BRILHA MONITOR SOCIAL 7º
JONATAN HENRIQUE CUSTODIO MONITOR SOCIAL 8º
FIRMINO XAVIER DA SILVA FILLHO MONITOR SOCIAL 9º
JANAINA ADAMOLI MONITOR SOCIAL 10º

Mairiporã, 20 de agosto de 2021

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Secretário Adjunto de Administração, Recursos Humanos e Modernização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE
CONCURSO PÚBLICO Nº. 02/2019

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MAIRIPORÃ, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os(as) candidatos(as) 
aprovados(as) no Concurso Publico nº. 02/2019, no(s) cargo(s) abaixo, para comparecer(em) na Central de Re-
cursos Humanos, sito à Alameda Tibiriçá, 535 - Centro – Mairiporã/SP, no período das 08h30 as 16h30, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados desta publicação, munidos dos documentos enumerados no edital su-
pracitado.
O não comparecimento no prazo legal implicara na desistência da vaga. 

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO
SUELI DE SOUZA PEREIRA ASSISTENTE SOCIAL 9º

Mairiporã, 20 de agosto de 2021

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Secretário Adjunto de Administração, Recursos Humanos e Modernização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE CONTRATAÇÃO
PROCESSO SELETIVO Nº. 01/2021

Diante de sua aprovação no Concurso Público de PEB I – Educação Infantil, objeto do Edital nº 02/2018, conforme 
quadro abaixo, fica Vossa Senhoria CONVOCADO(A) a comparecer na Central de Gestão de Pessoas, sito, à Alameda 
Tibiriçá, nº 535, Vila Nova, neste Município, até o dia 24/08/2021, no período das 08:30 às 16:30h, para manifes-
tar interesse quanto à contratação temporária, pelo período de até 06 (seis) meses, nos termos da Lei Municipal nº 
3.993, de 22 de janeiro de 2021, cuja hipótese enquadra-se do permissivo legal (art. 8º, inciso IV da Lei Comple-
mentar Federal nº 173/2020).
Salientamos que o não comparecimento acarretará em desistência da vaga temporária, sendo resguardado o direito 
e a ordem de classificação no Concurso Público nº 02/2018, para o cargo de PEB I – Educação Infantil, em caso de 
eventual futura convocação para preenchimento de cargo efetivo, durante o seu prazo de validade.
Do mesmo modo, na hipótese de aceitação e contratação temporária de Vossa Senhoria, pelo prazo ajustado, findo 
o qual ocorrerá à extinção do vínculo, será resguardado o direito e a ordem de classificação no Concurso Público nº 
02/2018 – PEB I - Educação Infantil em caso de eventual futura convocação para preenchimento de cargo efetivo, 
durante o seu prazo de vigência.

CANDIDATO (A) CONVOCADO (A)

NOME FUNÇÃO CLASSIFICAÇÃO
ISABEL CRISTINA DE PAULA SIQUEIRA PEB I EDUCAÇÃO INFANTIL 16º
TAMIRIS LUCIO PEB I EDUCAÇÃO INFANTIL 17º

Mairiporã, 20 de agosto de 2021

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Secretário adjunto de Administração, Recursos Humanos e Modernização

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATO

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial nº 037/2021. Processo 166/2021 e apenso. Tipo: Menor Preço por Lote. Objeto: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAMINHÕES PIPAS PARA USO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, CONFORME TERMO DE REFE-
RÊNCIA EM ANEXO. A sessão será aberta às 09:00 horas do dia 02 de Setembro de 2021, na sala de licitações da 
Prefeitura Municipal de Mairiporã/SP, situada no térreo do Paço Municipal, na Alameda Tibiriçá, nº 374, Vila Nova, 
CEP 07.600-084, Mairiporã/SP. O edital na integra poderá ser obtido a partir do dia 24/08/2021 junto à Coordenado-
ria de Compras, Licitações e Contratos, ou pelo site www.mairipora.sp.gov.br. Maiores informações através do te-
lefone (11) 4419-8019 ou pelo e-mail licitacao@mairipora.sp.gov.br. Rafael Barbieri Pimentel da Silva – Autoridade 
Competente.
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GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 4.055, DE 20 DE AGOSTO DE 2021
 

Dispõe sobre elevação de Crédito Adicional Especial.
 
O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a elevar no valor de até R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais) o Crédito 
Adicional Especial aberto no Orçamento Municipal (Lei n° 4.023, de 27 de maio de 2021) para o exercício financeiro 
de 2021, destinado à complementação do Fundo Municipal de Cultura, com a seguinte classificação orçamentária:
02. PODER EXECUTIVO
09. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
08. FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 
3.3.90.36.00 - 13 392 3008 2222.5495 – (F 93)......................................................R$ 40.000,00
3.3.90.39.00 - 13 392 3008 2222.5494 – (F 93)......................................................R$ 40.000,00
3.3.90.36.00 - 13 392 3008 2223.5497 – (F 93)......................................................R$ 25.000,00
3.3.90.39.00 - 13 392 3008 2223.5498 – (F 93)......................................................R$ 25.000,00
 
Art. 2º O recurso necessário para abertura do Crédito Adicional Especial de que trata o art. 1º será proveniente do 
superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, nos termos do art. 43, § 1°, I da Lei nº 
4.320/64, no valor de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais).

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Tibiriçá, em 20 de agosto de 2021

 WALID ALI HAMID DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
 Prefeito Municipal Secretaria Municipal de Administração
  Recursos Humanos e Modernização

 SILVANA FRANCINETE DA SILVA ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS
 Secretaria Municipal da Fazenda Assessoria Jurídica Parlamentar

DECRETO Nº 9.280, DE 13 DE AGOSTO DE 2021

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, usando de suas atribuições legais, e de conformidade com 
o disposto na Lei nº 3.974, de 14 de dezembro de 2020, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente da Câmara Municipal de Mairiporã, um crédito adicional suplementar na 
importância abaixo discriminada, nas seguintes verbas orçamentárias:

CLASSIFICAÇÃO
ÓRGÃO CATEGORIA FUNCIONAL FICHA FONTE ESPECIFICAÇÃO DA 

AÇÃO
VALOR

01.01.01 33.90.40.00 01.126.7001.2195 21 01 Serviços de Tecnologia 
da Informação e 
Comunicação - PJ

64.000,00

TOTAL 64.000,00

Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo anterior, será anulada nos termos do inciso III, § 1º do art. 
43, da Lei 4.320/64, parte da verba do orçamento abaixo:

CLASSIFICAÇÃO
ÓRGÃO CATEGORIA FUNCIONAL FICHA FONTE ESPECIFICAÇÃO DA 

AÇÃO
VALOR

01.01.01 31.90.11.00 01.122.7001.2178 04 01 Vencimentos e 
Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil

64.000,00

TOTAL 64.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, em 13 de agosto de 2021

 WALID ALI HAMID DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
 Prefeito Municipal Secretaria Municipal de Administração
  Recursos Humanos e Modernização

 SILVANA FRANCINETE DA SILVA ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS
 Secretaria Municipal da Fazenda Assessoria Jurídica Parlamentar

DECRETO Nº 9.281, 13 DE AGOSTO DE 2021

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei n° 3.974, de 14 de 
dezembro de 2020.

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, usando de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com fundamento na autorização contida no inciso IV do art. 7º da Lei n° 
3.974, de 14 de dezembro de 2020, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.461.000,00 (um milhão e 
quatrocentos e sessenta e um mil reais), conforme programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2º O crédito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de:
I - anulação parcial das dotações, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III da Lei 4.320/64, no valor de R$ 1.461.000,00 
(um milhão e quatrocentos e sessenta e um mil reais), constantes do Anexo II deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, em 13 de agosto de 2021

 WALID ALI HAMID DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
 Prefeito Municipal Secretaria Municipal de Administração
  Recursos Humanos e Modernização

 SILVANA FRANCINETE DA SILVA ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS
 Secretaria Municipal da Fazenda Assessoria Jurídica Parlamentar

ANEXO 

ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO

 
 
 
 
 

ANEXO  
 
 

ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2004 - 2078| 01  | 03835 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |        1.066.000,00 | 
| 02.12.03| 3.3.90.00.00| 15 452 5004 - 2136| 01  | 03846 | MANUTENCAO DA FROTA MUNICIPAL                    |           50.000,00 | 
| 02.12.03| 3.3.90.00.00| 15 452 5004 - 2136| 01  | 03847 | MANUTENCAO DA FROTA MUNICIPAL                    |           15.000,00 | 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2189| 01  | 03943 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |          165.000,00 | 
| 02.08.05| 4.4.90.00.00| 10 301 1005 - 2046| 01  | 04272 | OPERACAO E MANUTENCAO DA GESTAO ADMINISTRATIVA   |            5.000,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2004 - 2078| 05  | 04771 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |           75.000,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2004 - 2078| 02  | 05506 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |           85.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |        1.461.000,00 | 
                                                                                                              --------------------- 

 
 

ANEXO II – ANULAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.09.01| 3.1.90.00.00| 12 122 2001 - 2050| 01  | 03711 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          150.000,00 | 
| 02.12.01| 3.3.90.00.00| 15 122 5001 - 2225| 01  | 03720 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVO           |           15.000,00 | 
| 02.09.01| 3.3.90.00.00| 12 122 2001 - 2054| 01  | 03728 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |          100.000,00 | 
| 02.12.03| 3.3.90.00.00| 15 452 5004 - 2139| 01  | 03855 | SERVICOS DE DISTRIBUICAO DOMICILIAR DE AGUA POTA |           50.000,00 | 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2075| 01  | 03932 | MANUTENCAO E ATUALIZACAO DO CADASTRO TRIBUTARIO  |           80.000,00 | 
| 02.07.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03934 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           46.000,00 | 
| 02.09.03| 3.3.90.00.00| 12 365 2003 - 2064| 01  | 04363 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |          300.000,00 | 
| 02.09.04| 3.1.90.00.00| 12 361 2004 - 2070| 01  | 04376 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          350.000,00 | 
| 02.09.04| 3.1.90.00.00| 12 366 2004 - 2070| 02  | 04381 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           70.000,00 | 
| 02.09.04| 3.1.91.00.00| 12 366 2004 - 2070| 02  | 04387 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           15.000,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2004 - 2078| 01  | 04451 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |           36.000,00 | 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2189| 01  | 04652 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           35.000,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 366 2004 - 2073| 01  | 04654 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |           20.000,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 367 2004 - 2073| 01  | 04655 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |           20.000,00 | 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 28 846 9003 - 0007| 01  | 04987 | RESERVA ORCAMENTARIA PARA EMENDAS IMPOSITIVAS    |            4.000,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2004 - 2073| 01  | 05122 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |           90.000,00 | 
| 02.08.05| 3.3.90.00.00| 10 122 1006 - 2049| 01  | 05175 | ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA DE SAUDE PUBLICA DE  |            5.000,00 | 
| 02.09.04| 4.4.90.00.00| 12 361 2004 - 1011| 95  | 05387 | AMPLIACAO E REFORMA DAS UNIDADES DO ENSINO FUNDA |           75.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |        1.461.000,00 | 
                                                                                                              --------------------- 

ANEXO II – ANULAÇÃO

 
 
 
 
 

ANEXO  
 
 

ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2004 - 2078| 01  | 03835 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |        1.066.000,00 | 
| 02.12.03| 3.3.90.00.00| 15 452 5004 - 2136| 01  | 03846 | MANUTENCAO DA FROTA MUNICIPAL                    |           50.000,00 | 
| 02.12.03| 3.3.90.00.00| 15 452 5004 - 2136| 01  | 03847 | MANUTENCAO DA FROTA MUNICIPAL                    |           15.000,00 | 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2189| 01  | 03943 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |          165.000,00 | 
| 02.08.05| 4.4.90.00.00| 10 301 1005 - 2046| 01  | 04272 | OPERACAO E MANUTENCAO DA GESTAO ADMINISTRATIVA   |            5.000,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2004 - 2078| 05  | 04771 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |           75.000,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2004 - 2078| 02  | 05506 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |           85.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |        1.461.000,00 | 
                                                                                                              --------------------- 

 
 

ANEXO II – ANULAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.09.01| 3.1.90.00.00| 12 122 2001 - 2050| 01  | 03711 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          150.000,00 | 
| 02.12.01| 3.3.90.00.00| 15 122 5001 - 2225| 01  | 03720 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVO           |           15.000,00 | 
| 02.09.01| 3.3.90.00.00| 12 122 2001 - 2054| 01  | 03728 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |          100.000,00 | 
| 02.12.03| 3.3.90.00.00| 15 452 5004 - 2139| 01  | 03855 | SERVICOS DE DISTRIBUICAO DOMICILIAR DE AGUA POTA |           50.000,00 | 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2075| 01  | 03932 | MANUTENCAO E ATUALIZACAO DO CADASTRO TRIBUTARIO  |           80.000,00 | 
| 02.07.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7002 - 2182| 01  | 03934 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           46.000,00 | 
| 02.09.03| 3.3.90.00.00| 12 365 2003 - 2064| 01  | 04363 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |          300.000,00 | 
| 02.09.04| 3.1.90.00.00| 12 361 2004 - 2070| 01  | 04376 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          350.000,00 | 
| 02.09.04| 3.1.90.00.00| 12 366 2004 - 2070| 02  | 04381 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           70.000,00 | 
| 02.09.04| 3.1.91.00.00| 12 366 2004 - 2070| 02  | 04387 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |           15.000,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2004 - 2078| 01  | 04451 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |           36.000,00 | 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2189| 01  | 04652 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           35.000,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 366 2004 - 2073| 01  | 04654 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |           20.000,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 367 2004 - 2073| 01  | 04655 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |           20.000,00 | 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 28 846 9003 - 0007| 01  | 04987 | RESERVA ORCAMENTARIA PARA EMENDAS IMPOSITIVAS    |            4.000,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2004 - 2073| 01  | 05122 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |           90.000,00 | 
| 02.08.05| 3.3.90.00.00| 10 122 1006 - 2049| 01  | 05175 | ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA DE SAUDE PUBLICA DE  |            5.000,00 | 
| 02.09.04| 4.4.90.00.00| 12 361 2004 - 1011| 95  | 05387 | AMPLIACAO E REFORMA DAS UNIDADES DO ENSINO FUNDA |           75.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |        1.461.000,00 | 
                                                                                                              --------------------- 

DECRETO Nº 9.282, DE 13 DE AGOSTO DE 2021

Cria a Comissão Intersetorial para construção e monitoramento do Programa de Atendimento a 
Crianças e Adolescentes em Situação de Violência.

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei; e

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.431/2017, regulamentada pelo Decreto Federal nº 9.603/2018, que estabelece 
medidas de assistência e proteção à criança e ao adolescente em situação de violência, reconhecendo serem deten-
tores de direitos fundamentais inerentes à pessoa humana e conferindo-lhes direitos específicos à condição de víti-
ma ou testemunha de violência;

CONSIDERANDO a condição peculiar de pessoas em desenvolvimento acolhendo, respeitando e garantido sua parti-
cipação e protagonismo, evitando a revitimização e a violência em âmbito institucional; 

CONSIDERANDO a necessidade de indução de política pública municipal que garanta atendimento integral e interse-
torial a crianças e adolescentes em situação de violência, em conformidade com a legislação supracitada;

CONSIDERANDO que a referida Lei Federal, em seu artigo 14, dispõe que “as políticas implementadas nos sistemas 
de justiça, segurança pública, assistência social, educação, cultura, esporte e lazer e saúde, deverão adotar ações 
articuladas, coordenadas e efetivas voltadas ao acolhimento e ao atendimento integral às vítimas de violência”, bem 
como ações da sociedade civil;

CONSIDERANDO as orientações e recomendações contidas no Guia Operacional de Enfrentamento à Violência Sexual 
contra Crianças e Adolescentes, do Ministério Público do Estado de São Paulo, DECRETA:

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município de Mairiporã, a Comissão Intersetorial para construção e monitoramen-
to do Programa de Atendimento a Crianças e Adolescentes em Situação de Violência.
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Art. 2º A Comissão Intersetorial de que trata este Decreto tem por objetivos:
I - definir diretrizes e atribuições de cada um dos atores envolvidos nas ações, a ser estabelecida em portaria;
II – articular, mobilizar, planejar, acompanhar e avaliar as ações da rede de proteção, além de colaborar para a defi-
nição dos fluxos de atendimento;
III - fomentar e instruir a definição de fluxos de ações intersetoriais e interdisciplinares, potencializando a atuação 
entre os diversos atores com vistas a qualificação do atendimento e ampliação das oportunidades de proteção e in-
clusão social de crianças, adolescentes e suas famílias, a partir da aliança estratégica entre os agentes sociais e 
politicas públicas;
IV - realizar diagnóstico do município;
V - publicizar dados epidemiológicos e canais de denúncia. 

Art. 3º A Comissão Intersetorial de que trata este Decreto será composta por 2 (dois)   representantes indicados pe-
los seguintes órgãos:
I - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social;
II - Secretaria Municipal de Saúde;
III - Secretaria Municipal de Educação e Cultura;
IV - Secretaria Municipal de Turismo e Esporte;
V - Secretaria Municipal de Segurança Pública, Transporte e Mobilidade Urbana;
VI - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA);
VII - Conselho Tutelar de Mairiporã.
Parágrafo único. A Comissão Intersetorial, a seu critério, poderá expedir convite para que os seguintes órgãos par-
ticipem da mesma:
I - Vara da Infância e da Juventude;
II - Promotoria de Justiça com atribuição em Interesses Difusos e Coletivos da Infância e Juventude;
III - Diretoria Regional de Ensino;
IV - Segurança Pública/Polícia Militar e Civil.

Art. 4º A Comissão Intersetorial terá caráter permanente.
Parágrafo único. Cada membro terá assento na Comissão Intersetorial pelo período de 1 (um)      ano, sendo permi-
tidas reconduções.

Art. 5º Toda organização de coordenação do comitê de proteção da criança e adolescente será explanada em por-
taria.
Parágrafo único. Compete à coordenação da Comissão Intersetorial o apoio administrativo necessário ao desenvol-
vimento dos trabalhos, convocação de reuniões, elaboração de atas e encaminhamento de documentos produzidos.

Art. 6º O prazo para os órgãos públicos municipais indicarem os membros da Comissão Intersetorial será de 15 
(quinze) dias corridos, a contar da data de publicação do presente Decreto.
Parágrafo único. As indicações deverão ser encaminhadas a coordenação que providenciará a elaboração da portaria 
nomeando os membros indicados para compor a Comissão Intersetorial.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, em 13 de agosto de 2021

 WALID ALI HAMID DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
 Prefeito Municipal Secretaria Municipal de Administração
  Recursos Humanos e Modernização

 SHIRLEY MENDES DE JESUS MANUEL ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS
 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social Assessoria Jurídica Parlamentar

DECRETO Nº 9.283, 13 DE AGOSTO DE 2021

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei n° 3.974, de 14 de dezembro de 2020.

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, usando de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com fundamento na autorização contida no inciso IV do art. 7º da Lei n° 
3.974, de 14 de dezembro de 2020, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 102.161,00 (cento e dois mil e 
cento e sessenta e um reais), conforme programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2º O crédito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de:

I - anulação parcial das dotações, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III da Lei 4.320/64, no valor de R$ 102.161,00 
(cento e dois mil e cento e sessenta e um reais), constantes do Anexo II deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, em 13 de agosto de 2021

 WALID ALI HAMID DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
 Prefeito Municipal Secretaria Municipal de Administração
  Recursos Humanos e Modernização

 SILVANA FRANCINETE DA SILVA ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS
 Secretaria Municipal da Fazenda Assessoria Jurídica Parlamentar

ANEXO 

ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO

 
 

ANEXO  
 

 
 

ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.06.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2071| 01  | 03912 | DESPESA SOB REGIME DE ADIANTAMENTO               |            5.000,00 | 
| 02.08.02| 4.4.90.00.00| 10 302 1002 - 1003| 01  | 04080 | AMPLIACAO E REFORMA DE UNIDADE DE SAUDE          |                1,00 | 
| 02.08.05| 3.3.90.00.00| 10 301 1005 - 2046| 01  | 04265 | OPERACAO E MANUTENCAO DA GESTAO ADMINISTRATIVA   |            5.000,00 | 
| 02.08.05| 3.3.90.00.00| 10 301 1005 - 2046| 01  | 04270 | OPERACAO E MANUTENCAO DA GESTAO ADMINISTRATIVA   |           50.000,00 | 
| 02.11.02| 3.3.90.00.00| 08 244 4003 - 2117| 01  | 05042 | BENEFICIOS EVENTUAIS                             |           40.000,00 | 
| 02.08.01| 3.3.90.00.00| 10 301 1001 - 2008| 05  | 05267 | ATENDIMENTO DA ESTRATEGIA DE SAUDE DA FAMILIA    |            2.160,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |          102.161,00 | 
                                                                                                              --------------------- 

 
 

ANEXO II – ANULAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.06.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2189| 01  | 03922 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            5.000,00 | 
| 02.11.02| 3.3.90.00.00| 08 244 4003 - 2113| 01  | 04215 | ATENDIMENTO INTEGRAL A FAMILIA                   |           15.000,00 | 
| 02.11.02| 3.3.90.00.00| 08 243 4003 - 2115| 01  | 04259 | OPERACAO E MANUT.DOS ESPACOS DE CONVIVENCIA E    |           15.000,00 | 
| 02.08.05| 4.4.90.00.00| 10 301 1005 - 2046| 01  | 04272 | OPERACAO E MANUTENCAO DA GESTAO ADMINISTRATIVA   |            5.000,00 | 
| 02.08.05| 3.3.90.00.00| 10 301 1005 - 2043| 01  | 04687 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |           50.001,00 | 
| 02.08.01| 3.3.90.00.00| 10 301 1001 - 2008| 05  | 05269 | ATENDIMENTO DA ESTRATEGIA DE SAUDE DA FAMILIA    |            2.160,00 | 
| 02.11.02| 3.3.90.00.00| 08 244 4003 - 2113| 01  | 05292 | ATENDIMENTO INTEGRAL A FAMILIA                   |           10.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |          102.161,00 | 
                                                                                                              --------------------- 

ANEXO II – ANULAÇÃO

 
 

ANEXO  
 

 
 

ANEXO I – SUPLEMENTAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.06.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2071| 01  | 03912 | DESPESA SOB REGIME DE ADIANTAMENTO               |            5.000,00 | 
| 02.08.02| 4.4.90.00.00| 10 302 1002 - 1003| 01  | 04080 | AMPLIACAO E REFORMA DE UNIDADE DE SAUDE          |                1,00 | 
| 02.08.05| 3.3.90.00.00| 10 301 1005 - 2046| 01  | 04265 | OPERACAO E MANUTENCAO DA GESTAO ADMINISTRATIVA   |            5.000,00 | 
| 02.08.05| 3.3.90.00.00| 10 301 1005 - 2046| 01  | 04270 | OPERACAO E MANUTENCAO DA GESTAO ADMINISTRATIVA   |           50.000,00 | 
| 02.11.02| 3.3.90.00.00| 08 244 4003 - 2117| 01  | 05042 | BENEFICIOS EVENTUAIS                             |           40.000,00 | 
| 02.08.01| 3.3.90.00.00| 10 301 1001 - 2008| 05  | 05267 | ATENDIMENTO DA ESTRATEGIA DE SAUDE DA FAMILIA    |            2.160,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |          102.161,00 | 
                                                                                                              --------------------- 

 
 

ANEXO II – ANULAÇÃO 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.06.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2189| 01  | 03922 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |            5.000,00 | 
| 02.11.02| 3.3.90.00.00| 08 244 4003 - 2113| 01  | 04215 | ATENDIMENTO INTEGRAL A FAMILIA                   |           15.000,00 | 
| 02.11.02| 3.3.90.00.00| 08 243 4003 - 2115| 01  | 04259 | OPERACAO E MANUT.DOS ESPACOS DE CONVIVENCIA E    |           15.000,00 | 
| 02.08.05| 4.4.90.00.00| 10 301 1005 - 2046| 01  | 04272 | OPERACAO E MANUTENCAO DA GESTAO ADMINISTRATIVA   |            5.000,00 | 
| 02.08.05| 3.3.90.00.00| 10 301 1005 - 2043| 01  | 04687 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |           50.001,00 | 
| 02.08.01| 3.3.90.00.00| 10 301 1001 - 2008| 05  | 05269 | ATENDIMENTO DA ESTRATEGIA DE SAUDE DA FAMILIA    |            2.160,00 | 
| 02.11.02| 3.3.90.00.00| 08 244 4003 - 2113| 01  | 05292 | ATENDIMENTO INTEGRAL A FAMILIA                   |           10.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |          102.161,00 | 
                                                                                                              --------------------- 

DECRETO Nº 9.284, DE 13 DE AGOSTO DE 2021

Dispõe sobre a alteração do Decreto nº 9.167, de 16 de março de 2021, que Regulamenta a apli-
cação da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pes-
soais (LGPD) - no âmbito da Administração Municipal direta e indireta.

O PREFEITO DE MAIRIPORÃ, Senhor WALID ALI HAMID, usando de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º Fica alterado o parágrafo único do art. 4º, o inciso VI, do art. 6º e o  “caput” do art. 9º, do Decreto nº 9.167, 
de 16 de março de 2021, que passa ter a seguinte redação: 
“Art. 4º ...
....
Parágrafo único. Para fins do inciso III do “caput” deste artigo, as Secretarias, Procuradoria Geral e Subprefeitura 
devem observar as diretrizes editadas pela Controladoria Municipal do Município, após deliberação favorável da Co-
missão Municipal de Proteção de Dados (CMPD).

Art. 6º ...
....
VI – submeter a Comissão Municipal de Proteção de Dados (CMPD) sempre que julgar necessário, matérias atinen-
tes a este Decreto. 

Art. 9º Cabe a Comissão Municipal de Proteção de Dados (CMPD).por solicitação da Controladoria Municipal.”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Tibiriçá, em 13 de agosto de 2021

 WALID ALI HAMID DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
 Prefeito Municipal Secretaria Municipal de Administração
  Recursos Humanos e Modernização

ANDRÉA MARCIANO BUENO RAMOS
Assessoria Jurídica Parlamentar

PODER LEGISLATIVO

CONVITE

A Comissão Permanente de Educação, Cultura e Esportes, por sua presidente, torna pública a AUDIÊNCIA PÚBLICA 
que será realizada no dia 28 de agosto, sábado, às 14h, no Plenário “27 de Março” da Câmara Municipal, situada 
na Alameda Tibiriçá, nº 422, Bairro Centro, nesta cidade e Comarca, ocasião em que CONVIDA todos os segmentos 
representativos da sociedade civil, bem como a população, para participar da referida audiência, onde será discutido 
o Projeto de Lei nº 72/2021 que Dispõe sobre princípios e diretrizes para a elaboração e implementação das Po-
líticas Públicas pela Primeira Infância no Município de Mairiporã e dá outras providências.

Mairiporã, 11 de agosto de 2021

LEILA APARECIDA RAVÁZIO
Presidente da Comissão de Educação, Cultura e Esporte

COMUNICADO À POPULAÇÃO

O Presidente da Câmara Municipal de Mairiporã, Vereador RICARDO MESSIAS BARBOSA, atendendo o disposto no 
artigo 262 e seus §§ do Regimento Interno, vem, a público dar conhecimento a toda população, que se encontra na 
Secretaria Administrativa, bem como no site oficial, onde permanecerá à disposição dos Senhores Vereadores e da 
comunidade o Projeto de Lei nº 76/2021, que Estabelece o Plano Plurianual do Município para o período 2022 a 
2025 e define as metas e prioridades da administração pública municipal para o exercício de 2022.

ATOS OFICIAIS
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Mairiporã, 19 de agosto de 2021

RICARDO MESSIAS BARBOSA
Presidente

EDITAL 
RESOLUÇÃO Nº 80 DE 2021

Cria, no Regimento Interno da Câmara Municipal de Mairiporã a Comissão Permanente de Segu-
rança Pública e Mobilidade Urbana Municipal, altera o art. 66, acrescentando o inciso IX e cria o 
inciso IX com as alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e “e” no art. 68.

(Autor: Vereador RUBENS ALVES)

O Presidente da Câmara Municipal de Mairiporã, Vereador RICARDO MESSIAS BARBOSA, faço saber que a câmara 
municipal aprovou e eu promulgo, nos termos do inciso IV do art. 26 da Lei Orgânica do Município e da alínea “h” do 
inciso II do art. 21 do Regimento Interno, a seguinte resolução:
Art. 1º  O art. 66 passa a ter a seguinte redação:
“Art. 66.  As Comissões Permanentes são nove, composta cada uma de três membros, no mínimo, com as seguin-
tes denominações:
(...)
IX – Segurança Pública e Mobilidade Urbana Municipal.” 

Art. 2º  Fica criado ao art. 68 o inciso IX com a redação abaixo:
Art. 68. É de competência específica:
(...)
“IX – da Comissão Permanente de Segurança Pública e Mobilidade Urbana Municipal:
a) examinar e emitir parecer sobre todas as proposições, matérias e assuntos relativos à Segurança Pública 
e Mobilidade Urbana no âmbito do Município de Mairiporã;
b) promover estudos e reuniões com especialistas na área de Segurança Pública e Mobilidade Urbana, jun-
tamente com a sociedade civil, sobre criminalidade, segurança pública e mobilidade urbana, propondo medidas ne-
cessárias às melhorias na prevenção e proteção da comunidade sob os mais diversos seguimentos;
c) atuar junto às esferas dos governos Estadual e Federal, a fim de implementar a política de Segurança Pú-
blica e Mobilidade Urbana no município;
d) receber reclamações, denúncias e elogios sobre as necessidades relativas à Segurança Pública e Mobi-
lidade Urbana Municipal; e
e) emitir pareceres e adotar medidas cabíveis na esfera de suas atribuições.”

Art. 3º  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO MESSIAS BARBOSA
Presidente

Registrado e publicado na secretaria da câmara municipal, em 4 de agosto de 2021

 MARIA ISABEL MAZZILLI COSTA JOSÉ APARECIDO PEREIRA DE CARVALHO 
 Diretora Administrativa Diretor Jurídico

EDITAL
RESOLUÇÃO Nº 81 DE 2021

Dispõe sobre a prorrogação do prazo da comissão de assuntos relevantes para estudar, acompa-
nhar e propor sugestões à reforma da previdência municipal.

(Autoria: Vereador Doriedson Antonio da Silva Freitas)

O Presidente da Câmara Municipal de Mairiporã, Vereador Ricardo Messias Barbosa faço saber que a câmara aprovou 
e eu promulgo, nos termos do inciso IV do art. 26 da Lei Orgânica do Município e da alínea “h” do inciso II do art. 21 
do regimento interno, a seguinte resolução:

Art. 1º  Fica prorrogado por mais noventa dias o prazo de funcionamento da Comissão de Assuntos Relevantes cons-
tante do Processo CM nº 422, de 16 de abril de 2021, que tem a finalidade de estudar, acompanhar e propor suges-
tões à reforma da previdência municipal

Art. 2º  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

RICARDO MESSIAS BARBOSA
Presidente

Registrado e publicado na secretaria da câmara municipal, em 11 de agosto de 2021

 MARIA ISABEL MAZZILLI COSTA JOSÉ APARECIDO PEREIRA DE CARVALHO 
 Diretora Administrativa Diretor Jurídico

ATOS OFICIAIS
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